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Resumo O presente artigo tem como objeto a andlise da tutela dos créditos dos trabalhadores no ambito da
insolvéncia. Iniciaremos o artigo com a abordagem dos créditos laborais, que se podem dividir em créditos re-
muneratoérios e em créditos compensatorios ou indemnizatoérios, aproveitando para analisar algumas das ques-
tdes doutrinais e jurisprudenciais que nos parecem mais relevantes (v.g., natureza das dividas e respetivo regime
de pagamento). E na parte central do artigo, faremos a analise dos varios tipos de meios de tutela dos créditos
dos trabalhadores e do respetivo ambito de atuacdo na insolvéncia - designadamente, os privilégios creditorios
e o Fundo de Garantia Salarial (FGS).

Palavras-chave: Sentenca de declaragdo de insolvéncia. Insolvéncia do empregador. Créditos laborais. Privi-
légios creditorios. Fundo de Garantia Salarial.

Abstract This article aims to analyse the protection of workers' claims in the context of insolvency. We will
start the article with an approach to labour claims, which can be divided into remuneration claims and compen-
satory or indemnity claims, taking the opportunity to analyse some of the doctrinal and jurisprudential issues that
we consider to be most relevant (e.g., the nature of the debts and the respective payment regime). And in the
central part of the article, we will analyse the different types of means of protection of workers' credits and the
respective scope of action in insolvency - namely, the privileges of creditor claims and the Wage Guarantee Fund.

Keywords: judgement of declaration of insolvency. Insolvency of the employer. Labour claims. Credit privilege.
Wage guarantee fund.
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1. Introducao

Nos dltimos anos, temos vivido em sucessivas crises eco-
némicas, que, consequentemente, afetam direta ou indi-
retamente, o funcionamento das empresas e bem assim
0s postos de trabalho dos respetivos trabalhadores.

O tema em andlise, "A Tutela dos Créditos dos Trabalhadores
na Insolvéncia: breves consideracdes’, reveste de enorme
importancia, porque a insolvéncia de uma empresa tem
uma fortissima repercussao na vida dos trabalhadores, em
todas as suas dimensodes, pondo em causa a continuacao,
de forma estavel, dos seus rendimentos provenientes do
trabalho dependente, podendo gerar nos trabalhadores
interesses contrapostos ou mesmo contraditorios, desejan-
do, por um lado, a manutenc¢do do seu posto de trabalho
(0 que se alcancara com a continuacao ou sobrevivéncia
da empresa), e, por outro, a rapida satisfacdo dos seus
créditos, se necessario liquidando a mesma empresa (pois
pode ser detentor de créditos sobre a massa e/ou de cré-
ditos sobre a insolvéncia, consoante o momento em que
se constituem, que pretenda cobrar eficaz e rapidamente).

O trabalhador pode ser credor do empregador insolvente,
créditos esses que poderdo ser emergentes do contra-
to de trabalho, mas também podem resultar da propria
cessacao do vinculo laboral, sendo que os seus créditos
laborais gozam de uma protecao legal, no direito interno
e também no direito comunitario, designadamente pela
previsdo do privilégio creditério mobilidrio geral (existe uma
derrogacdo ao principio do “par conditio creditorum”) e do
privilégio creditdrio imobilidrio especial, bem como pela
tutela conferida pelo Fundo de Garantia Salarial, que esta
vocacionado para 0s casos de insolvéncia do empregador
ou da declaracdo da empresa em situacdo econdmica dificil.

Por motivos de limitacdo de extensao deste artigo, iremos
abordar o tema unicamente no quadro juridico portugués,
considerando o regime legal vigente, no CT, mas também
no CIRE, sem prejuizo do seu enquadramento no direito co-
munitario, face a integracdo de Portugal na Unido Europeia.

2. Os créditos laborais

A declaracado judicial de insolvéncia afeta - ou pode afetar
- 0s contratos de trabalho dos trabalhadores da empresa
insolvente.

Numa relacdo laboral, o trabalhador fica obrigado a prestar
a sua atividade e a colaborar permanente e duradoura-
mente com a empresa onde exerce a sua atividade?, o
gue demonstra que o trabalhador tem um papel ativo
no seio da empresa, sendo até considerado um ativo da
empresa, ou seja, é visto com um elemento importante ou
até mesmo indispensavel a recuperacao de uma empresa?,
caso a declaracao judicial de insolvéncia siga esse rumo.

Perante ainsolvéncia do empregador, os trabalhadores podem
ter interesses contrapostos ou contraditérios: por um lado,
0 interesse na manutencao do seu contrato de trabalho* e,
por outro, a rapida satisfacdo dos seus créditos®, o que vai de
encontro a dicotomia da recuperacdo ou do encerramento
definitivo da empresa, estabelecidas noart.°1°,n.° 1, do CIRE.

Ora, 0 art.’ 347°,n.° 1, do CT estabelece o principio da
intangibilidade do contrato de trabalho com a declaracao
de insolvéncia, até ao encerramento definitivo da empresa®,
0 que significa que, apds a declaracao de insolvéncia, 0s
trabalhadores mantém o vinculo com a empresa tendo
que continuar a exercer a sua fungao.

Quando o contrato de trabalho cessa, aplica-se, mas com

2 Xavier, Bernardo da Gama Lobo, Manual de Direito do Trabalho, 2.2 Edigéo, Verbo, Lisboa, 2014, pp. 91 e 320.

Cfr. Ramalho, Maria do Rosario Palma, “Aspetos Laborais da Insolvéncia. Notas Breves Sobre as Implicagbes Laborais do Regime do Cédigo da Insolvéncia e da Recuperagéo de Empresas’, in Estudos
em Memoéria do Professor Doutor José Dias Marques, Almedina, Coimbra, 2007, pp. 690. No mesmo sentido, Xavier, Bernardo da Gama Lobo, ob. cit., pp. 320.

O trabalhador tem todo o interesse em manter o vinculo contratual gerado com a entidade empregadora, pois s6 assim vé garantida a téo importante estabilidade do seu emprego (cfr. art.° 53° da CRP)
- Costeira, Joana, Os Efeitos da Declaragdo Judicial de Insolvéncia no Contrato de Trabalho: A Tutela dos Créditos Laborais, 2.2 Edicdo, Aimedina, Coimbra, 2021, pp. 71 e 72. No mesmo sentido, Serra,
Catarina, Li¢des de Direito da Insolvéncia, 2.2 Edi¢ao, Aimedina, Coimbra, 2021, pp. 180 e 182.

Costeira, Joana, ob. cit., pp. 72. No mesmo sentido, Li¢ées de Direito da Insolvéncia cit., pp. 181.

Os trabalhadores podem ser credores das empresas insolventes, o que acontece em muitos casos, sendo chamados a intervir no processo para garantir a sua posi¢@o e defender os interesses na
qualidade de credores - Ramalho, Maria do Rosério Palma, ob. cit., pp. 690. No mesmo sentido, Costeira, Joana, ob. cit., pp. 72 - como credores pretendem a satisfago dos créditos que resultam dos
seus contratos de trabalho.

No entanto, se a colaboragao do trabalhar nao for indispensavel ao funcionamento da empresa, o administrador de insolvéncia pode fazer cessar o contrato de trabalho antes do encerramento definitivo
da empresa, como refere o art.° 347°,n.° 2, do CT.
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as devidas adaptaces, o regime do despedimento coletivo
(vide arts. 360° e ss. do CT), exceto nas microempresas, fican-
do o empregador obrigado a compensar os trabalhadores
despedidos (cfr. art.° 366°, ex vi do art.° 347°,n.° 5, do CT).
Acontece que, nos créditos de natureza laboral, pode tor-
nar-se especialmente ardua a aplicacao do critério geral
do art.° 47° do CIRE (créditos sobre a insolvéncia’), uma
vez que a declaracao de insolvéncia do empregador de-
sencadeia consequéncias muito diversificadas, tornando-se
diffcil identificar qual é a origem e a causa dos créditos®.

Os créditos laborais no processo de insolvéncia podem
ser divididos em dois tipos: os créditos emergentes do
contrato de trabalho, designados como créditos remune-
ratorios?, e os créditos resultantes da compensacao devida
ao trabalhador pela cessacao do contrato de trabalho
por encerramento do estabelecimento ou por despedi-
mento'® - os chamados créditos compensatoérios' ou
indemnizatérios’?.

A classificacao destes créditos realiza-se consoante 0 mo-
mento em que se constituem e atentando as vicissitudes
da empresa decorrentes do processo de insolvéncia, pelo
que teremos que analisar se estes se podem enquadrar

nas dividas da massa'® ou nas dividas da insolvéncia'*'.

A satisfacdo dos créditos remuneratorios faz-se consoan-
te sejam constituidos antes ou depois da declaracdo de
insolvéncia'®.

Catarina Serra'’, Joana Costeira’ e Julio Vieira Gomes'™
entendem que os créditos remuneratorios constituidos
antes da situacdo de insolvéncia sao créditos sobre a in-
solvéncia (cfr. art.* 47°,n.° 1 e 4, do CIRE), por resultarem
de dividas respeitantes ao periodo anterior a declaracao
de insolvéncia. Relativamente aos créditos remuneratorios
constituidos apds a declaracdo de insolvéncia, a doutrina
tem considerado que sdo créditos sobre a massa??, pelo
que sao satisfeitos no momento do seu vencimento, in-
dependentemente do estado do processo - cfr. art.° 172°,
n.° 3, do CIRE.

Importa ainda referir que sdo também considerados crédi-
tos sobre a massa, nos termos do art.° 51°, al. ¢) e d), do CIRE,
os créditos remuneratdrios dos trabalhadores contratados
a termo certo ou incerto pelo administrador nos termos
do art.°55° n.° 4, do CIRE, porquanto tais contratacoes sao
uma consequéncia de um ato de administracao e liquidacao
da massa, ja que essas contratacdes sdao realizadas para

Sao todos aqueles que tenham natureza patrimonial sobre o insolvente, ou seja, sdo créditos garantidos por bens integrantes da massa insolvente, cujo fundamento seja anterior a declaragédo de
insolvéncia (cfr. art.° 47°, n.° 1, do CIRE) e também aqueles cujos titulares mostrem té-los adquirido no decurso do processo — vide art. 47°, n.° 3, do CIRE. De referir que estes créditos tém quatro
categorias: os créditos garantidos, os créditos privilegiados, os créditos subordinados e os créditos comuns, que se encontram apresentados no art.® 47°, n.° 4, do CIRE que, por motivos de extensdo do
artigo ndo iremos abordar.

Ligbes de Direito da Insolvéncia cit., pp. 273.

Sao aqueles que resultam da simples existéncia e normal cumprimento do contrato de trabalho, o que significa que séo créditos que emergem da execugao do vinculo laboral - cfr. “Os Efeitos da Decla-
ragdo Judicial de Insolvéncia no Contrato de Trabalho...” cit., pp. 82 e Costeira, Joana, “A Classificagdo dos Créditos Laborais”, in | Coldquio de Direito da Insolvéncia de Santo Tirso, Aimedina, Coimbra,
2014, pp. 161.

V.g., salarios, subsidios de férias e de Natal e subsidio de alimentag&o.

Perante uma situagao de insolvéncia da entidade empregadora, a cessagao dos contratos de trabalho pelo administrador da insolvéncia deve ocorrer com respeito pelas disposi¢des previstas nos arts.
359° e ss. do CT, ainda que com as necessarias adaptagdes, nomeadamente pelos arts. 360° e 363° do CT que preveem a existéncia de uma comunicagdo da intengéo de proceder ao despedimento
coletivo e, mais tarde, uma comunicagao com a decisdo de despedimento - “A Classificagdo dos Créditos Laborais” cit., pp. 163 e 164 e “Os Efeitos da Declaragao Judicial de Insolvéncia no Contrato de
Trabalho...” cit., pp. 82. Vide ac. TRP, proferido no processo n.° 1/08.0TJVNF-L.S1.P1, de 06-07-2010, relatado pela Dra. Juiza Desembargadora Silvia Pires, in http://www.dgsi.pt, acedido e consultado
em 28-01-2023 e ac. TRG, proferido no processo n.° 2139/19.0T8VCT-A.G1, de 25-06-2020, relatado pela Dra. Juiza Desembargadora Ana Cristina Duarte, in http://www.dgsi.pt, acedido e consultado
em 28-01-2023.

Aqueles que resultam da compensacéo devida ao trabalhador por cessagao do contrato de trabalho por despedimento coletivo ou extingéo do posto de trabalho/ encerramento do estabelecimento,
pressupondo um ato licito - “A Classificagdo dos Créditos Laborais” cit., pp. 162, “Os Efeitos da Declaragéo Judicial de Insolvéncia no Contrato de Trabalho...” cit., pp. 82 e Li¢bes de Direito da Insolvéncia
cit., pp. 275.

Aqueles que resultam da obrigagéo de indemnizagao dos danos decorrentes do despedimento (cfr. arts. 359° e ss. e 383°, do CT) - Ligbes de Direito da Insolvéncia cit., pp. 276. No mesmo sentido, “A
Classificagéo dos Créditos Laborais” cit., pp. 161 e 162 e “Os Efeitos da Declaracao Judicial de Insolvéncia no Contrato de Trabalho...” cit., pp. 82 — Joana Costeira defende ainda que se devem enquadrar
os créditos que resultam de uma indemnizagao devida pela resolugéo do contrato de trabalho com justa causa por iniciativa do trabalhador anteriormente a declaragéo judicial de insolvéncia.

Aquelas cujo fundamento reside na prépria situa¢éo de insolvéncia e que se encontram enumeradas no art.° 51°,n.° 1, do CIRE.

Anteriormente ja referidas e cujos créditos se encontram estabelecidos no art. 47° do CIRE.

“A Classificagdo dos Créditos Laborais” cit., pp. 162.

Ob. cit., pp.162 e “Os Efeitos da Declaragdo Judicial de Insolvéncia no Contrato de Trabalho...” cit., pp. 83.

Ligoes de Direito da Insolvéncia cit., pp. 275 —a autora defende que os créditos correspondentes a prestacdes de trabalho ja realizadas antes da declaragéo de insolvéncia sao créditos sobre a insolvéncia
(vide art.° 47, n.° 1, do CIRE), sendo, portanto, créditos garantidos ou privilegiados, consoante esteja em causa um privilégio imobiliario especial ou um privilégio mobiliario geral - cfr. arts. 47°, n.° 4, al.
a), do CIRE e 333° n.° 1, al. b) ou a), do CT.

“A Classificagdo dos Créditos Laborais” cit., pp. 162 e “Os Efeitos da Declaragéo Judicial de Insolvéncia no Contrato de Trabalho...” cit., pp. 83 — a autora qualifica-os como créditos sobre a insolvéncia,
por se tratar de créditos privilegiados ou garantidos (cfr. art.°47°,n.° 4, al. a) do CIRE e art.° 333°, n.° 1, als. a) e b), do CT), pelo que o seu pagamento s pode ser realizado apos a satisfagéo dos créditos
sobre a massa - vide arts. 174° e 175° do CIRE. No mesmo sentido, Monteiro, Leonor Pizarro, O Trabalhador e a Insolvéncia da Entidade Empregadora, Reimpresséo, Aimedina, Coimbra, 2017, pp. 109
e 110.

Gomes, Julio Manuel Vieira, “Nétula Sobre os Efeitos da Insolvéncia do Empregador Nas Relagées de Trabalho”, in | Congresso de Direito da Insolvéncia, Almedina, Coimbra, 2014, pp. 291 - o autor
considera que as dividas respeitantes ao periodo anterior a declaragéo de insolvéncia s&o créditos sobre a insolvéncia (cfr. art.° 51°,n.° 1, al. f), do CIRE).

Catarina Serra defende que os créditos correspondentes a prestaces de trabalho realizadas depois da abertura do processo de insolvéncia sdo créditos sobre a massa insolvente (cfr. art.° 172° do
CIRE) - Ligbes de Direito da Insolvéncia cit., pp. 275 e 276. No mesmo sentido, Monteiro, Leonor Pizarro, ob. cit., pp. 111 e 112. Também Joana Costeira sustenta que estes créditos s&o dividas da massa
insolvente, uma vez que o trabalhador permanece em fungées na empresa insolvente apos essa declaragéo (vide art. 51°, n.° 1, al. f), do CIRE), pelo que ndo faria sentido que o pagamento dos seus
salarios vencidos fosse tratado como crédito sobre a insolvéncia - “A Classificagéo dos Créditos Laborais” cit., pp. 162 e 163 e “Os Efeitos da Declaracéo Judicial de Insolvéncia no Contrato de Trabalho...”
cit., pp. 84. Julio Vieira Gomes considera que, as dividas que respeitam a trabalho realizado posteriormente a declaragéo de insolvéncia, séo dividas da massa insolvente (art.° 51°,n.° 1, al. f), do CIRE)
- “Notula Sobre os Efeitos da Insolvéncia do Empregador nas Relagbes de Trabalho” cit., pp. 291.
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fazer face as necessidades decorrentes da liquidacdo da
massa insolvente ou da manutencao da empresa; e, ainda,
0s créditos remuneratorios dos trabalhadores cujo contrato
de trabalho se manteve apos a declaracdo de insolvéncia
por ndo ter sido recusado pelo administrador de insolvén-
cia®' - cfr.art.°51° n.° 1, al. f), do CIRE.

Relativamente aos créditos indemnizatdrios, a doutrina®?
entende que devem ser classificados como créditos sobre
a massa insolvente - cfr. arts. 51°,n° 1, al. d) e 172° n.°
1, do CIRE -, porque resultam de um ato praticado pelo
administrador da insolvéncia.

Finalmente, quanto aos créditos compensatorios, tal como
na analise dos créditos remuneratorios, também aqui dis-
tinguiremos entre os créditos compensatoérios constituidos
antes e depois da declaracdo de insolvéncia.

No que toca aos créditos constituidos antes da declaracdo
de insolvéncia, Catarina Serra® e Leonor Pizarro Monteiro®
consideram que sao créditos sobre a insolvéncia, pois o seu
fundamento é anterior a data desta declaracao (cfr. art.°
47°,n.°1e4, al. a), do CIRE), pelo que devem ter o mesmo
tratamento de que gozam os créditos remuneratorios
constituidos antes da declaracdo de insolvéncia.

Ja no que se refere aos créditos constituidos apds a de-
claracdo de insolvéncia, teremos que distinguir entre dois
regimes de compensacao: por um lado, os créditos que
resultam da compensacdo relativa a cessa¢do dos con-
tratos de trabalho ocorrida anteriormente a declaracdo
de insolvéncia, isto é, os contratos que cessam devido ao
encerramento do estabelecimento (ou através da delibe-
racao da assembleia de credores - cfr. art.° 156°, n.° 2, do
CIRE -, ou de uma decisao do administrador de insolvéncia,
de encerramento antecipado do estabelecimento - cfr.
art.° 157° do CIRE) ou por despedimento, no caso de o
administrador proceder ao despedimento de trabalhado-

res dispensaveis ao funcionamento da empresa - cfr. art.°
347°,n.°2,do CT -; e por outro, os créditos que resultam
de compensacdo relativa a cessacao dos contratos de
trabalho celebrados posteriormente a declaracdo de insol-
véncia, isto é, dos créditos que resultam da compensacao
devida pela cessacdo do contrato celebrado a termo certo
ou incerto pelo administrador da insolvéncia com traba-
lhador necessario a liquidacao da massa insolvente ou a
continuacao da exploracao da empresa?>-26 nos termos do
art.’ 55° n.° 4, do CIRE.

Quanto a este ultimo regime de cessacdo, tanto Catarina
Serra?’, como Joana Costeira?® e Leonor Pizarro Montei-
ro* vém defendendo que a compensacao é um crédito
emergente de um ato de administracdo da massa insolvente
realizado pelo administrador da insolvéncia, devendo assim,
ser classificada como crédito sobre a massa insolvente, nos
termos do art.° 51°,n.° 1, al. ¢), do CIRE.

Relativamente a esta situac¢do, o legislador veio recen-
temente tomar posicao expressa, pondo fim a polémica
jurisprudencial e doutrinal que vinha subsistindo, de-
terminando, com a Lei n.° 9/2022, de 11 de janeiro, que
entrou em vigor em 11 de abril de 2022, o aditamento do
art.°47°-Ado CIRE, nos termos do qual sao considerados
créditos sobre ainsolvéncia, os créditos compensatorios
que resultem da cessacdo de contrato de trabalho pelo
administrador da insolvéncia apds a declaracao de insol-
véncia do devedor?®.

Ja no que respeita ao primeiro regime de cessacdo indicado
acima, existe divergéncia doutrinal e jurisprudencial, pelo
que cumpre analisar ambas as posicoes.

Uma parte da doutrina portuguesa tem considerado que
os créditos que resultam da compensacao relativa a ces-
sacao de contrato de trabalho celebrada anteriormente a
declaragdo de insolvéncia, mais precisamente os créditos

2 Cfr. “A Classificagdo dos Créditos Laborais” cit., pp. 162 e 163, Ligbes de Direito da Insolvéncia cit., pp. 276 e Monteiro, Leonor Pizarro, ob. cit., pp. 111 e 112.
2 Cfr. “A Classificagéo dos Créditos Laborais” cit., pp. 164, “Os Efeitos da Declaragdo Judicial de Insolvéncia no Contrato de Trabalho...” cit., pp. 85 e Ligdes de Direito da Insolvéncia cit., pp. 276, nota 536.

% Ligbes de Direito da Insolvéncia cit., pp. 276.
% O Trabalhador e a Insolvéncia da Entidade Empregadora cit., pp. 110.

% Estes contratos caducam no momento do encerramento definitivo do estabelecimento ou no da sua transmisséo.
% Cfr. Ligbes de Direito da Insolvéncia cit., pp. 276 e 277, “A Classificagdo dos Créditos Laborais” cit., pp. 165, “Os Efeitos da Declaragao Judicial de Insolvéncia no Contrato de Trabalho...” cit., pp. 85 e O

Trabalhador e a Insolvéncia da Entidade Empregadora cit., pp. 113 e 114
2 Ligbes de Direito da Insolvéncia cit., pp. 277.

% “AClassificagédo dos Créditos Laborais” cit., pp. 165 e “Os Efeitos da Declaragdo Judicial de Insolvéncia no Contrato de Trabalho...” cit., pp. 85 e 86.

2 O Trabalhador e a Insolvéncia da Entidade Empregadora cit., pp. 114 — a autora considera que tanto a celebragdo como a cessagao do contrato se verificam depois da declaragéo de insolvéncia.

% Torna-se consensual que os créditos laborais constituidos apds a declaragédo da insolvéncia serdo: créditos sobre a massa insolvente, se tiverem natureza remuneratdria (art. 51.°, n.° 1, al. f), do
CIRE); e créditos sobre a insolvéncia, se tiverem natureza compensatéria por cessagao do contrato de trabalho (art. 47.°-A, do CIRE) - Cfr. ac. TRG, proferido no processo n.® 1/08.0TJVNF-EW.
G1, de 21-04-2022, relatado pela Dra. Juiza Desembargadora Maria Jodo Matos, in http://www.dgsi.pt, acedido e consultado em 29-01-2023 - Tera o legislador sido sensivel: a ratio das dividas sobre
a massa insolvente (contraidas tendo exclusivamente em vista a propria actividade de liquidagéo e partilha da massa, e por forma a permitir que a empresa permanega em funcionamento, onde néo se
enquadram as resultantes da cessagéo de contratos de trabalho) (21); ao seu caracter excepcional (ndo consentaneo com a qualificagdo como dividas da massa de todas aquelas que resultassem da
mera actuac@o do administrador da insolvéncia, na administracéo do estabelecimento do insolvente); e a desigualdade de tratamento que outra solugéo permitiria (ja& que diferente seria o tratamento
dos trabalhadores abrangidos por um despedimento colectivo praticado antes da declaragéo da insolvéncia, e o tratamento dos trabalhadores que vissem apos esta cessar o seu contrato de trabalho,

embora entre um facto e outro pudesse mediar um limitadissimo lapso de tempo).
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resultantes da decisdao de cessacdo do contrato de trabalho
por parte do administrador da insolvéncia (cfr. art.° 347°,
n.° 2, do CT), sdo créditos da massa insolvente?'.

De modo diferente, algumas decisdes judiciais sdo no sen-
tido de que estes créditos de compensacao devem ser
qualificados como créditos sobre a insolvéncia.
Ultimamente, parte da doutrina vem gradualmente sufra-
gando esta tese da jurisprudéncia®. Um exemplo é Julio
Vieira Gomes. Para este autor, e também juiz conselheiro,
a tese da doutrina que classifica a compensacao pelo des-
pedimento coletivo como crédito da massa insolvente (cfr.
art.° 51° do CIRE) é injusta, pois conduziria a uma grave
desigualdade de tratamento entre os trabalhadores da
empresa abrangidos por um despedimento coletivo pra-
ticado antes da declaragao de insolvéncia, que teriam um
crédito sobre a insolvéncia, e os trabalhadores afetados
por um despedimento coletivo ou pela caducidade do
contrato por encerramento do estabelecimento depois da
declaragao de insolvéncia, que teriam um crédito sobre a
massa, mesmo quando entre as duas hipdteses mediassem
poucos dias ou semanas*.

Assim, este autor defende que a soluc¢ao se encontra no
art.° 519, al. d), do CIRE, devendo, para tal, ser feita uma
interpretacdo teleoldgica e restritiva da lei, equacionando-se
a hipdtese de a compensacao, embora desencadeada por
um ato ou facto posterior a declaracdo de insolvéncia, se
reportar, afinal, a um periodo anterior a ela®.

Ja Joana Costeira®® defende que tanto os créditos deri-
vados da cessacdo do contrato de trabalho por ato do
administrador da insolvéncia, como os créditos derivados
da cessacdo do contrato de trabalho por encerramento do
estabelecimento decidido pela assembleia de credores,
devem ser classificados como créditos sobre a insolvén-
Cia, acompanhando assim a posicdo da jurisprudéncia.
Segundo a autora, apesar de a cessac¢do do contrato
de trabalho ocorrer apds a declaracdo de insolvéncia
da empresa, a compensacdo é imputdvel a situacdo de
insolvéncia®’, mas nao considera que este argumento
(cessacdo do contrato de trabalho ocorrer apos a decla-

racao judicial de insolvéncia) seja suficiente para condu-
zir a compensacdo a classe dos créditos da massa, isto
porque, existem outros créditos® cuja reclamacao tem
lugar apds a declaracdo judicial de insolvéncia e que sdo
considerados créditos sobre a insolvéncia. Para além de
que esta compensacdo, como tem por base o mesmo
facto constitutivo da obrigacdo (o encerramento do es-
tabelecimento do insolvente e cessacao do contrato de
trabalho), ndo pode ter um tratamento diferente no caso
de o encerramento do estabelecimento e a cessacao do
contrato de trabalho ocorrer por decisdo do insolvente
imediatamente antes da declaracdo de insolvéncia ou
por decisao dos credores em assembleia ou de um ato
do administrador da insolvéncia.

A autora refere ainda que os créditos laborais beneficiam
de uma tutela reforcada no dominio do processo da in-
solvéncia: para além da existéncia do FGS, porguanto
existe também a graduacao dos créditos laborais como
créditos garantidos e privilegiados (cfr. art.° 47°,n.° 4, al.
a), do CIRE). Assim, se a compensacao fosse classificada
como crédito sobre a massa insolvente, esta tutela per-
deria parte significativa do seu objeto, restringindo-se,
a final, os privilégios atribuidos no art.° 333°,n.° 1, do
CT, aos créditos remuneratorios e deixando de fora os
créditos® compensatorios.

Também nds somos sensiveis a esta visao. Defendemos
que a compensacdo pelo despedimento coletivo (tenha a
cessacao ocorrido por ato do administrador da insolvén-
Cia ou por decisdo da assembleia de credores) deve ser
classificada como crédito sobre a insolvéncia, isto porque
a compensacao a que o trabalhador tem direito pela pres-
tacdo da sua atividade reporta-se a um periodo anterior
a declaracao judicial de insolvéncia, apesar de ser desen-
cadeada por um ato ou facto que é posterior (a cessacao
do contrato).

Consideramos também que deve haver igualdade de trata-
mento entre os trabalhadores da empresa insolvente (cfr.
art.° 13° da CRP), ndo fazendo sentido, também para nods,
que o despedimento de uns gerasse um crédito sobre a

3t Cfr. Fernandes, Luis A. Carvalho, “Efeitos da Declaragdo de Insolvéncia no Contrato de Trabalho Segundo o Cédigo da Insolvéncia e da Recuperagdo de Empresas”, in Coletanea de Estudos Sobre a
Insolvéncia, Quid Juris, Sociedade Editora, Lisboa, 2009, pp. 240 — o autor defende que a compensagéo devida ao trabalhador por forga da cessagéo do contrato de trabalho tem “um regime especial
privilegiado” nos termos do art.’ 172° do CIRE, pelo que se enquadram no art.° 51°,n.° 1, al. c), do CIRE.

% Cfr. ac. TRC, proferido no processo n.° 562/09.7T2AVR-P.C1, de 14-07-2010, relatado pelo Dr. Juiz Desembargador Barateiro Martins, in http://www.dgsi.pt, acedido e consultado em 28-01-2023 e ac.
STJ, proferido no processo n.° 1164/08.0TBEVR-D.E1.S1, de 20-10-2011, relatado pelo Dr. Juiz Conselheiro Alves Velho, in http://www.dgsi.pt, acedido e consultado em 28-01-2023.

% Cfr. Ligbes de Direito da Insolvéncia cit., pp. 279 e “A Classificagdo dos Créditos Laborais” cit., pp. 168.

% “Nétula Sobre os Efeitos da Insolvéncia do Empregador nas Relagdes de Trabalho” cit., pp. 293 e ss.

% Ob. cit., pp. 294 e 295.

% “A Classificagdo dos Créditos Laborais” cit., pp. 165 e 167 e “Os Efeitos da Declaragéo Judicial de Insolvéncia no Contrato de Trabalho...” cit., pp. 86 € ss.
3 Isto porque, a compensagao € um direito que é adquirido com referéncia a duracéo do vinculo laboral, cujo contrato de trabalho perdurou enquanto a empresa insolvente esteve em atividade - “A Classi-

ficagdo dos Créditos Laborais” cit., pp. 167.

% Créditos que se vencem no decurso do processo de insolvéncia e cujo fundamento ndo reside no processo de insolvéncia.
% Cfr. “A Classificagédo dos Créditos Laborais” cit., pp. 167. No mesmo sentido, Ligdes de Direito da Insolvéncia cit., pp. 280 e 281.
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massa e o de outros um crédito sobre a insolvéncia.

3. A tutela dos créditos
dos trabalhadores na
Insolvéncia

Como ja vimos, perante uma situacao de insolvéncia do
empregador, os trabalhadores beneficiam de uma tutela
reforcada no dominio do processo da insolvéncia: através
da graduacdo dos créditos laborais como créditos garan-
tidos e privilegiados (cfr. art.° 47°,n.° 4, al. a), do CIRE), por
existirem privilégios creditorios e pela existéncia de um FGS.
Analisaremos de seguida cada uma destas formas de tutela.

3.1 Os privilégios creditérios

Os privilégios creditérios encontram-se previstos nos arts.
733°e ss. do CC.

O art.° 733°do CC estabelece que estes créditos conferem
a certos credores, atendendo a natureza do crédito, uma
faculdade de serem pagos com preferéncia relativamente
a outros créditos, independentemente da existéncia de
registo.

Uma vez que sdo pagos com preferéncia a outros créditos,
pdem em causa a regra do par conditio creditorum?®, isto é, o
principio de que todos os credores se encontram pareos na
obtencdo da satisfacao dos créditos - cfr. art.° 604° do CC.

O ordenamento juridico portugués prevé duas espécies de
privilégios creditorios no art.® 735° do CC: sao mobilidrios,
quando tiverem por objeto coisas méveis, ou imobiliarios,
quando tiverem por objeto coisas imoveis*.

Por sua vez, os privilégios mobilidrios sdo gerais, quando
abrangem o valor de todos os bens mdveis existentes
no patriménio do devedor a data da penhora ou de ato
equivalente®; ou sdo especiais, se 0 privilégio compreender
apenas o valor de determinados bens maveis - cfr. art.°
735° n.°2,do CC.

J& os privilégios imobilidrios que se encontrem previstos
no CC sdo sempre especiais - cfr. art.° 735° n.° 3, do CC*.

Importa ainda referir que apenas os privilégios especiais
sdo considerados direitos reais, ou seja, garantias reais,
porque incidem sobre coisas determinadas e gozam de
sequela, sendo oponiveis a terceiros e concedendo pre-
feréncia no pagamento ao credor que deles beneficia, tal
como acontece com o penhor e a hipoteca*.

O n.° 1 do art.° 333° do CT* estabelece que «os créditos
do trabalhador emergentes de contrato de trabalho, ou da
sua violagdo ou cessac@o gozam (...)» de um privilégio mo-
bilidrio geral e de um privilégio imobilidrio especial sobre
bem imdvel do empregador no qual o trabalhador presta
a sua atividade.

Assim, os privilégios creditdrios sao indiscutivelmente um
meio de tutela dos trabalhadores* (vide arts. 333° e ss. do
CT#) - é de lembrar que estes privilégios se integram na
segunda parte da al. a), do art.° 47° n.° 4 do CIRE, ou seja,
nos créditos privilegiados*® para efeitos da insolvéncia.

Ndo esquecamos que, na relacdo laboral, o trabalhador
constitui, por regra, a parte fragilizada, desde logo, por-
que, através da sua atividade recebe uma retribuicao - o
salario - de que necessita para a sua subsisténcia e da
sua familia, bem como para a sua realizacdo e valorizagao
profissional (comumente designado por funcéo alimentar
do saldrio)®.

“ Martinez, Pedro Romano, “Privilégios Creditdrios”, in Estudos em Homenagem ao Professor Doutor Manuel Henrique Mesquita, Volume 1, Coimbra Editora, Coimbra, 2010, pp. 111.
# Martinez, Pedro Romano e Ponte, Pedro Fuzeta da, Garantias de Cumprimento, 4.2 Edigéo, Almedina, Coimbra, 2003, pp. 204. No mesmo sentido, “Privilégios Creditorios” cit., pp. 117.

“2 E o caso do arresto convertido em penhora (cfr. arts. 622°, n.° 2 e 822°, n.° 2, do CC).

4 Esta norma foi alterada pelo DL n.° 38/2003, de 8 de margo. Anteriormente, o art.® 735°, n.° 3, do CC, estabelecia que os privilégios imobiliarios eram sempre especiais.

# Martinez, Pedro Romano, “Privilégios Creditérios” cit., pp. 117, Martinez, Pedro Romano e Ponte, Pedro Fuzeta da, ob. cit., pp. 204 e Leitao, Luis Manuel Teles de Menezes, Garantias das Obrigagées, 5.2
Edigao, Almedina, Coimbra, 2016, pp. 228. Cfr. Anacoreta, José Pedro e Costa, Rita Garcia e, “Prevaléncia de Créditos Laborais Face A Hipoteca?”, in Actualidad Juridica Uria Menéndez, 2008, pp. 43,
disponivel em https://www.uria.com/documentos/publicaciones/1926/documento/articuloUM.pdf?id=3169, acedido e consultado em 29-01-2023 — referem que apenas os privilégios creditérios especiais
assumem a natureza de verdadeira garantia real de cumprimento das obrigagdes, uma vez que, apenas estes, estdo envolvidos de sequela, ou seja, tém a caracteristica de perseguir o bem mesmo
que este seja transaccionado. Vide ac. TRC, proferido no processo n.° 5298/08.3TBLRA-B.C1, de 14-02-2012, relatado pelo Dr. Juiz Desembargador Henrique Antunes, in http://www.dgsi.pt, acedido e

consultado em 28-01-2023.
% Anteriormente era o art.° 377° do CT 2003.

4 Cfr. Ramalho, Maria do Rosario Palma, Tratado de Direito do Trabalho, Parte Il - Situagdes Laborais Individuais, 5.2 Edigéo, Almedina, Coimbra, 2014, pp. 702.

7 E de se referir que antes do CT 2003, o regime da tutela dos créditos laborais do trabalhador encontrava-se distribuido entre o art.® 25° da LCT, o art.® 12° da LSA e o art.® 4° da Lei n.° 96/2001, de 20
de agosto - cfr. ob. cit., pp. 703, nota 792 e “Aspetos Laborais da Insolvéncia” cit., pp.703. Relembremos ainda que a protecéo dos créditos dos trabalhadores em caso de insolvéncia do empregador é
defendida a nivel comunitério — cfr. a Diretiva 80/987/CEE, do Conselho, alterada pela Diretiva 2002/74, do Parlamento e do Conselho, de 23/09/2002. Diretiva que foi transposta pela Lei n.° 35/2004, de

29 de julho (cfr. art.° 2°, al. c)) - vide “Aspetos Laborais da Insolvéncia...” cit., pp. 702.

“ Henriques, Sérgio Coimbra, “Os Trabalhadores Apos a Sentenga de Declaragéo de Insolvéncia do Empregador: Cessagéo dos Contratos de Trabalho E Qualificagéo dos Créditos Laborais”, in IV Con-
gresso de Direito da Insolvéncia, Aimedina, Coimbra, 2017, pp. 237 e 238. No mesmo sentido, Abrantes, José Jodo, “Efeitos da Insolvéncia do Empregador no Contrato de Trabalho”, in Estudos em
Homenagem ao Professor Doutor José Lebre de Freitas, Volume II, Coimbra Editora, Coimbra, 2013, pp. 581.

“ Cfr. “Aspetos Laborais da Insolvéncia...” cit., pp. 702, Leitdo, Luis Manuel Teles de Menezes, “As Repercussdes da Insolvéncia no Contrato de Trabalho”, in Estudos em Meméria do Professor Doutor
José Dias Marques, Almedina, Coimbra, 2007, pp. 881 e 882 e Costeira, Joana, “A Classificagéo dos Créditos Laborais” cit., pp. 170.
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Além de constitufrem uma derrogacao ao principio do
par conditio creditorum?? (cfr. art.° 604°,n.° 1, do CC), sen-
do graduados antes de outros créditos®’, importa ainda
referir que estes privilégios, ao contrario de outros, ndo
se extinguem com a declaracdo de insolvéncia, porque
nao se encontram incluidos na enumeracao do art.° 97°
do CIRE>?,

Abordaremos, de seguida, cada um dos privilégios de que
goza o trabalhador.

3.1.1 O privilégio mobilidrio geral dos trabalhadores

Os créditos laborais do trabalhador gozam de privilégio
mobilidrio geral (vide art.° 333°,n.° 1, al. a), do CT*), que,
como referimos supra, abrange o valor de todos os bens
maoveis existentes no patrimonio do devedor - cfr. art.°
735° n.° 2 do CC.

Na legislacdo precedente ao CT 2003, esta matéria pro-
vocava duvidas relativamente a respetiva graduacao no
confronto com outros créditos detentores de privilégios
sobre os bens moveis™.

Atualmente, essas duvidas dissiparam-se, pois, 0s créditos
dos trabalhadores que gozem de um privilégio mobiliario
geral prevalecem sobre todos os créditos com um privilégio
mobilidrio geral e mobilidrio especial previstos no art.° 747°
do CC, a excecdo dos créditos por despesas de justica.
Isto significa que esses créditos sdo satisfeitos logo apds
0 pagamento dos créditos por despesas de justica (cfr.
art.’ 746° do CC), mas antes do pagamento dos créditos
previstos nas als. a)ae), don.°1,do art.° 747° do CC, bem
como dos créditos previstos no art.° 737° do CC pela ordem
al indicada®® - vide art.° 333°,n.° 2, al. b), do CT.

Podemos, assim, concluir que as altera¢des realizadas ao

CT, nas reformas de 2003 e ss., acabaram por conferir uma
tutela mais eficaz relativamente aos créditos dos trabalha-
dores que beneficiam de privilégio mobiliario.

Ainda assim, importa ainda referir que os privilégios gerais
nao podem ser opostos a terceiros adquirentes das coisas
por eles abrangidas, isto porque nao gozam de sequela
(ndo sao direitos reais)®. Portanto, ndo prevalecem sobre
0 penhor, a hipoteca, a penhora, o direito de retencdo e a
consignacgao de rendimentos, mesmo que estes direitos
se tenham constituido num momento posterior®=° - cfr.
art.° 749 do CC.

Isto significa que estes privilégios cedem perante direitos
reais de gozo que terceiros tenham adquirido e perante
direitos reais de garantia constituidos anteriormente, fican-
do, deste modo, a tutela dos créditos laborais, enfraque-
cida, pela prevaléncia desses direitos, comprometendo a
satisfacao daqueles®.

3.1.2 O privilégio imobilidrio especial dos trabalhadores

De acordo com o art.? 333°, n.° 1, al. b), do CT, os créditos
laborais do trabalhador gozam de um privilégio imabiliario
especial sobre o bem imdvel do empregador no qual o
trabalhador presta a sua atividade, que é graduado depois
de ressarcidos os créditos por despesas de justica (cfr. art.°
746° do CC), mas antes dos créditos estabelecidos no art.°
748° 1n.° 1 do CC e do crédito relativo a contribuicdo para
a seguranca social®' - cfr. art.° 333°,n.° 2, al. b), do CT -,
OU seja, este privilégio prevalece sobre todos 0s outros
privilégios imobiliarios®?.

Para além de gozarem de uma posicdo prioritaria no ambito
do concurso de credores (cfr. art.° 333°, n.° 2, do CT), pre-
ferem também a consignacao de rendimentos, a hipoteca,
e ao direito de reten¢do, mesmo que essas garantias se
tenham constituido em momento anterior® (cfr. art.° 751°

% Vide ac. TRL, proferido no processo n.° 353/09.5TBSXL-B.L2-2, de 14-07-2016, relatado pela Dra. Juiza Desembargadora Teresa Albuquerque, in http://www.dgsi.pt, acedido e consultado em 28-01-2023.

5 Cfr. Leitdo, Luis Manuel Teles de Menezes, Direito do Trabalho, 7.2 Edi¢ao, Almedina, Coimbra, 2021, pp. 464. No mesmo sentido, Costeira, Joana, “A Classificagéo dos Créditos Laborais” cit., pp. 170.

% “As Repercussdes da Insolvéncia no Contrato de Trabalho” cit., pp. 882, Direito do Trabalho cit., pp. 463 e 432, Ramalho, Maria do Roséario Palma, “Aspetos Laborais da Insolvéncia (...)" cit., pp. 703,
Abrantes, Jodo José, ob. cit., pp. 581 e Costeira, Joana, “A Classificacdo dos Créditos Laborais” cit., pp. 170.

% Anteriormente era o art.° 377°,n.° 1, al. a), do CT.

% Pires, Miguel Lucas, “A Amplitude e a (In)constitucionalidade dos Privilégios Creditérios dos Trabalhadores”, in Questdes Laborais, Ano XV, n.° 31, Coimbra Editora, Coimbra, 2008, pp. 87.
% “A Classificagdo dos Créditos Laborais” cit., pp. 171 e 172. No mesmo sentido, “Efeitos da Insolvéncia do Empregador no Contrato de Trabalho” cit., pp. 582.

% “A Classificagdo dos Créditos Laborais” cit., pp. 170 e 172.

o Leitdo, Luis Manuel Teles de Menezes, Garantias das Obrigagdes cit., pp. 228 e Martinez, Pedro Romano, “Privilégios Creditorios” cit., pp. 118. No mesmo sentido, Anacoreta, José Pedro e Costa,
Rita Garcia e, ob. cit., pp. 42. Vide ac. TRC, proferido no processo n.® 5298/08.3TBLRA-B.C1, de 14-02-2012, relatado pelo Dr. Juiz Desembargador Henrique Antunes, in http://www.dgsi.pt, acedido e

consultado em 28-01-2023.
% “A Classificagdo dos Créditos Laborais” cit., pp. 172

% Os Unicos privilégios que prevalecem sobre esses direitos sao os privilégios imobiliarios especiais, pois gozam de sequela, e s@o os Unicos privilégios considerados como garantias reais, como veremos

infra.
8 Cfr. Monteiro, Leonor Pizarro, ob. cit., pp. 132 e 133.
6t Cfr. Costeira, Joana, “A Classificagdo dos Créditos Laborais” cit., pp. 171 e 174.
& Anacoreta, José Pedro e Costa, Rita Garcia e, ob. cit., pp. 49.

8 Cfr. Leitdo, Luis Manuel Teles de Menezes, Direito do Trabalho cit., pp. 464 e Garantias das Obrigagdes cit., pp. 231, Martinez, Pedro Romano e Ponte, Pedro Fuzeta da, ob. cit., pp. 211, Costeira, Joana,
ob. cit., pp. 171 e Pires, Miguel Lucas, “A Amplitude e a (In)constitucionalidade dos Privilégios Creditérios dos Trabalhadores” cit., pp. 81. Vide ac. TRC, proferido no processo n.° 5298/08.3TBLRA-B.C1,
de 14-02-2012, relatado pelo Dr. Juiz Desembargador Henrique Antunes, in http://www.dgsi.pt, acedido e consultado em 28-01-2023.
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do CC), pois, como vimos supra, tem natureza de direito real.

Atutela através da consagracdo do privilégio imobiliario es-
pecial ocorreu no CT 2003%, pois, anteriormente, a lei previa
apenas um privilégio imobilidrio geral®. Esta nova tutela
assente num privilégio imobilidrio especial incidente sobre
bem imdvel do empregador no qual o trabalhador presta a
sua atividade tem suscitado divergéncias entre a doutrina
e a jurisprudéncia relativamente ao seu regime®e.

A jurisprudéncia tem defendido uma interpretacdo lata e
mais abrangente da nocao legal de privilégio imobiliario
especial (cfr. art.° 333° n.° 1, al. b), do CT), desconsideran-
do a aplicacao do termo “imdvel” no sentido singular®’:
sustenta que o privilégio deve abranger todos os imoveis
do empregador utilizados na sua atividade empresarial,
independentemente da localizagdo do respetivo posto de
trabalho®. Alguma jurisprudéncia considera ainda que 0s
trabalhadores tém que alegar e provar a conexdo entre
o imdvel (estabelecimento(s) do insolvente) e a atividade
desenvolvida por eles®.

Divergentemente, alguma doutrina tem considerado que
0 privilégio se reduz ao imével do empregador em que o
trabalhador presta a sua atividade (tal como parece apontar
a letra da lei) - cfr. art.° 333°, n.° 1, al. b), do CT -, enquan-
to, anteriormente, o privilégio se estendia ao conjunto de
imoveis do empregador em que o trabalhador prestava
a sua atividade (art.° 377°,n.° 1, al. b), do CT 2003), pelo
que varios autores entendem que a alteracdo ao CT 2003
provocou o enfraguecimento da posicdo do trabalhador
enquanto credor no processo de insolvéncia’.
Atendendo a que consideram que o privilégio se reduz ao
imdvel em que o trabalhador exerca a sua atividade, para
esses autores, o privilégio é sempre afastado quando o tra-
balhador prestar a sua atividade em instalagdes arrendadas

& Cfr.art°377°,n.° 1, al. b), do CT 2003.

ou cedidas ao empregador, ou ainda quando exercam a sua
atividade em regime de teletrabalho”". Para outros autores,
esta questao suscita duvidas sobre a conformidade da dispo-
sicdo legal com o préprio principio, de ordem constitucional,
daigualdade de tratamento’? (cfr. art.° 13° da CRP), uma vez
que potencialmente trata de forma desigual os trabalhado-
res vinculados a mesma entidade patronal. Desigualdade
porgue, enquanto os trabalhadores que desenvolvem a
sua atividade no imovel que é propriedade do empregador
insolvente, beneficiam do privilégio, os trabalhadores dessa
mesma empresa que prestem a sua atividade noutro local,
que ndo o estabelecimento, ndo beneficiam desse mesmo
privilégio. Poderao ou ndo beneficiar?

Tomemos, como exemplo, a situacao de trabalhador que
exerca a sua atividade em regime de teletrabalho’2.

Segundo o art.° 165°, n.° 1 do CT, o teletrabalho é a pres-
tacdo de trabalho que se realiza habitualmente fora da
empresa, através de subordinacao juridica, através do
recurso a tecnologias de informacdo e de comunicacdo.
Ora, num contrato de teletrabalho, os teletrabalhadores
tém os mesmos direitos e estdo sujeitos as mesmas obri-
gacOes dos restantes trabalhadores da empresa que nao
exercam a sua atividade em regime de teletrabalho’ (art.°
169° do CT), estabelecendo a lei laboral um principio de
igualdade de tratamento dos trabalhadores.

Na nossa opinido, tal interpretacao, ao conduzir a retirada
esses teletrabalhadores da tutela do privilégio imobiliario
especial, incorre numa violagao do principio constitucional
daigualdade dos trabalhadores (cfr. arts. 13° da CRP e 169°
do CT). Assim, consideramos que o privilégio estabelecido
no art.°333°n.°1, al. b), do CT, deve ser entendido de forma
mais abrangente, de forma a incluir todos os imdéveis do

% Para um enquadramento da histdria do privilégio imobiliario, cfr. Leonor Pizarro Monteiro, ob. cit., pp. 136 e 137, Pires, Miguel Lucas, “A Amplitude e a (In)constitucionalidade dos Privilégios Creditorios
dos Trabalhadores” cit., pp. 62 e ss. e “Os Privilégios Creditorios dos Créditos Laborais” in Questées Laborais, N.° 20, Ano IX, Coimbra Editora, Coimbra, 2002, pp. 164 € ss.

% “A Classificagédo dos Créditos Laborais” cit., pp. 174.

“Os Trabalhadores Apés a Sentenga de Declaragédo da Insolvéncia do Empregador (...)" cit., pp. 241.

Vide ac. TRC, proferido no processo n.° 7899/16.7T8CBR-C.C1, de 21-02-2018, relatado pelo Dr. Juiz Desembargador Arlindo Oliveira, in http://www.dgsi.pt, acedido e consultado em 28-01-2023. No
mesmo sentido, ac. TRC, proferido no processo n.° 331/09.4TBCNF-B.C1, de 01-06-2020, relatado pela Dra. Juiza Desembargadora Maria Catarina Gongalves, in http://www.dgsi.pt, acedido e consultado
em 28-01-2023 e ac. STJ, proferido no processo n.° 4118/15.7T8CBR-B.C1.S1, de 30-05-2017, relatado pela Dra. Juiza Conselheira Ana Paula Boularot, in http://www.dgsi.pt, acedido e consultado em
28-01-2023.

Vide ac. TRL, proferido no processo n.° 173-09.7TCFUN-A.L1-6, de 14-07-2016, relatado pela Dra. Juiza Desembargadora Maria Teresa Pardal, in http://www.dgsi.pt, acedido e consultado em 28-01-
2023. No mesmo sentido, ac. TRL, proferido no processo n.° 25785/13.0T2SNT-B.L1-7, de 18-09-2018, relatado pelo Dr. Juiz Desembargador Carlos Oliveira, in http://www.dgsi.pt, acedido e consultado
em 28-01-2023 e ac. TRE, proferido no processo n.® 1165/12.4TBVNO-E.E1, de 28-06-2018, relatado pelo Dr. Juiz Desembargador Tomé de Carvalho, in http://www.dgsi.pt, acedido e consultado em
28-01-2023.

Cfr. Abrantes, Jodo José, ob. cit., pp. 582, 584 e 585, Ramalho, Maria do Rosario Palma, Tratado de Direito do Trabalho, Parte Il, cit., pp. 703, nota 793 e “Aspetos Laborais da Insolvéncia...” cit., pp.
703. Ja Sérgio Coimbra Henriques sustenta que a existéncia deste privilégio tem de ser aferida de forma casuistica, verificando-se apenas caso tal imével exista e seja da propriedade do empregador
insolvente. Para o autor, o privilégio imobiliario especial abrange apenas os bens que se encontrem afetos ao desenvolvimento da respetiva atividade empresarial - “Os Trabalhadores Apés a Sentenca
de Declaragéo da Insolvéncia do Empregador (...)” cit., pp. 240 e 241.

Abrantes, Jodo José, ob. cit., pp. 585. No mesmo sentido, Anacoreta, José Pedro e Costa, Rita Garcia e, ob. cit., pp. 49.

Abrantes, Jodo José, ob. cit., pp. 585.

Esta modalidade atipica do contrato de trabalho encontra-se estabelecida nos arts. 165° e ss. do CT.

Cfr. Leitdo, Luis Menezes, Direito do Trabalho cit., pp. 540 e 541.
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empregador utilizados na sua atividade empresarial’™. E
em coeréncia, para ndo haver dlvidas sobre um suposto
ressurgimento do privilégio imobilidrio geral, a lei laboral
deve ser alterada, de forma a proteger, de melhor forma,
os teletrabalhadores, bem como outros trabalhadores que
exercem a sua atividade fora da empresa do empregador.

E 0 que acontece nos casos das empresas de constru¢do
civil? O privilégio creditdrio aplica-se apenas ao imovel
que constitui a sede da empresa ou também aos imoveis
que esta construiu e fazem parte do seu patrimoénio imo-
bilidrio’e?

O Supremo Tribunal de Justica, através do AUJ n.° 8/2016,
de 23 de fevereiro de 2016, veio pacificar a controvérsia
jurisprudencial existente sobre esta matéria”’, uniformizan-
do ajurisprudéncia no sentido de que estao excluidos da
garantia do privilégio imobilidrio especial previsto no art.°
377° n° 1, al. b), do CT de 2003, «os imdveis construidos
por empresa de construcao civil, destinados a comercia-
lizagdo»’8-7.

O sentido prevalecente no AUJ constitui um importante
argumento para eliminar as ddvidas interpretativas quanto
anormado art.?333° n.° 1, al. b),do CT, uma vez que fixou
orientacdo de que apenas os créditos incidentes sobre a
sede da empresa, bem como sobre 0s escritdrios e arma-
zéns em que os trabalhadores exercem a sua atividade,
gozam deste privilégio®.

Parece-nos acertada a corrente prevalecente no AUJ. Tam-
bém nds entendemos que o privilégio imobilidrio especial
abrange os imdveis que integram a organizacao empresarial
estavel da empresa, 0 que nao acontece nos imaveis que se
destinam a transacao, revenda ou comercializacdo. Como
referem David Carvalho Martins e Rita dos Reis Louro, «tra-
ta-se de uma propriedade transitéria na medida em que
0s imoveis (...) sdo o produto da atividade empresarial»®’,

3.2 O Fundo de Garantia Salarial

Uma outra forma de tutela dos créditos laborais ocorre
através do FGS, que se encontra mormente vocaciona-
do para os casos de «insolvéncia do empregador ou da
declaracao da empresa em situacao econémica dificil»®.

Este fundo foi instituido pelo DL n.° 219/99, de 15 de junho®,
por exigéncia do direito comunitario®# e pretendia-se
assegurar aos trabalhadores o pagamento de créditos
emergentes do contrato de trabalho, no caso de incum-
primento pela entidade patronal®®.

O CT 2009, no seu art.® 336°, estabeleceu que o Fundo asse-
gura o pagamento de créditos de trabalhador emergentes
de contrato de trabalho, ou da sua violagdo ou cessacao?’,
que ndo possam ser pagos pelo empregador por motivo de
insolvéncia ou de situacao econdmica dificil®, nos termos
previstos em legislacao especifica.

0 ac. TRL, proferido no processo n.° 227-16.3T8VFC-G.L1-6, de 23-11-2017, relatado pelo Dr. Juiz Desembargador Anténio Santos, in http://www.dgsi.pt, acedido e consultado em 28-01-2023, tem

opinido semelhante.
™ “AClassificagédo dos Créditos Laborais” cit., pp. 177.

7 Anteriormente a 2016, a jurisprudéncia n&o era unanime, no que se refere ao regime previsto no art. 333°, n.° 1, al. b) do CT - a posicéo dominante era a da exclusé&o do privilégio aos iméveis destina-
dos a atividade da construtora, ou seja, os iméveis destinados a comercializagéo (v.g., escritorios, armazéns e locais de venda) eram excluidos do privilégio, o que significava que o privilégio creditério
incidia apenas sobre os iméveis integrados na organizagdo empresarial da empresa, ndo abrangendo todas as construgdes em que o trabalhador desenvolveu a sua atividade profissional - vide ac. STJ,
proferido no processo n.° 1444/08.5TBAMT-A.P1.S1-A, de 23-03-2016, relatado pelo Dr. Juiz Conselheiro Pinto de Almeida, in http://www.dgsi.pt, acedido e consultado em 28-01-2023, ac. STJ, proferido
no processo n.° 7553/15.7T8VIS-G.C1.S2, de 27-11-2019, relatado pelo Dr. Juiz Conselheiro Assungdo Raimundo, in http://www.dgsi.pt, acedido e consultado em 28-01-2023, ac. TRG, proferido no
processo n.° 2731/11.0TBBRG-E.G1, de 17-09-2015, relatado pelo Dr. Juiz Desembargador Fernando Fernandes Freitas, in http://www.dgsi.pt, acedido e consultado em 28-01-2023 e ac. TRG, proferido
no processo n.° 1500/13.8TBGMR-D.G1, de 03-04-2014, relatado pela Dra. Juiza Desembargadora Helena Melo, in http://www.dgsi.pt, acedido e consultado em 28-01-2023. Outra posigéo era a de que
o0s imoveis construidos eram abrangidos pelo privilégio imobilidrio, uma vez que o trabalhador prestava a sua atividade nas varias obras em construgéo - cfr. acs. TRG de 11-09-2012 e TRL de 09-07-2013

presentes no AUJ n.° 8/2016.

8 Foi publicado como AUJ n.° 8/2016 no Diario da Republica, 1.2 série — N.° 74 — 15 de abril de 2016 - vide https:/ffiles.dre.pt/1s/2016/04/07400/0128401306.pdf, pp. 1296, acedido e consultado em 29-
01-2023. De referir que, ndo obstante a excluséo deste privilégio, considera que os trabalhadores dessas empresas continuam a beneficiar, quanto a iméveis, de tutela idéntica & dos demais trabalhadores
das empresas de outros sectores da atividade econdmica — privilégio sobre os imoveis afectos a actividade empresarial — e, bem assim, do referido privilégio mobilidrio geral e dos meios alternativos

de protecgao da retribuicdo legalmente instituidos.

™ De referir que os votos dos vencidos neste Acorddo defendem que a uniformizagéo deveria seguir o sentido de se abranger o privilégio imobiliario especial aos iméveis construidos. Nao analisaremos os

votos vencidos por motivos de extenséo do trabalho.
8 Cfr. Ligées de Direito da Insolvéncia cit., pp. 188.

8 Martins, David Carvalho e Louro, Rita dos Reis, “A Construgdo Civil e Os Créditos Laborais”, in O Jornal Econémico, 22 de Abril de 2016, presente em: https://jornaleconomico.sapo.pt/noticias/constru-

cao-civil-os-creditos-laborais-53482, acedido e consultado em 28-01-2023.
& Tratado de Direito do Trabalho, Parte Il cit., pp. 704.
8 Alterado pelo DL n.° 139/2001, de 24 de abril.

8 Cfr. Diretiva 80/987/CEE, de 20 de outubro de 1980, relativa a protegdo dos trabalhadores em caso de insolvéncia do empregador, alterada pela Diretiva 2002/74/CE, de 23 de setembro de 2002 e,

posteriormente pela Diretiva 2008/94/CE, de 22 de outubro de 2008.
& Tratado de Direito do Trabalho, Parte Il cit., pp. 705.
8  Preambulo do DL n.° 59/2015, de 21 de abril.

8Os créditos em causa s&o os salarios, subsidios de férias, de Natal ou de alimentagao e indemnizagdes por ter cessado o contrato de trabalho ou ndo cumprido as suas condigdes ou ainda de compensa-
G&o pela cessagao do contrato de trabalho - cfr. Fundo de Garantia Salarial: Saiba Quando Se Aplica, Economias, 10 de margo de 2022, in https://www.e-konomista.pt/fundo-de-garantia-salarial/, acedido

e consultado em 29-01-2023.

%  Através desta definigdo, podemos ver que o objetivo do fundo é o de garantir e antecipar o pagamento dos créditos laborais, que (...) ndo possam ser pagos pelo empregador - Tratado de Direito do
Trabalho, Parte Il cit., pp. 705. No mesmo sentido, “Os Trabalhadores Apés a Sentenga de Declaragéo de Insolvéncia do Empregador...” cit., pp. 230, nota 28.
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Com a entrada emvigor do DL n.°59/2015, de 21 de abril®,
surgiu o «Novo Regime do Fundo de Garantia Salarial», que
procedeu a unificacao do regime juridico do FGS®, que se
mantém em vigor e que analisaremos de seguida”'.

3.2.1 O regime juridico

O NRFGS pode ser utilizado quando for proferida sentenca
de declaracdo de insolvéncia do empregador; ou despacho
do juiz que designe o administrador judicial provisorio, em
caso de processo especial de revitalizagao??; ou despacho
de aceitacdo do requerimento proferido pelo IAPMEI, I.P.,
no ambito do procedimento extrajudicial de recuperacdo
de empresas - vide als. a), b) e ¢),n.° 1 do art.’ 1, do NRFGS.

Para o referido efeito, no caso de processo especial de
insolvéncia, o tribunal judicial deve notificar o fundo, da
sentenca de declaracdo de insolvéncia do empregador -
cfr.art®1° n.2 2, al. a) do NRFGS.

Como vimos, o Fundo assegura o pagamento ao trabalha-
dor de créditos emergentes do contrato de trabalho ou
da sua violagdo ou cessacao (cfr. arts. 1°,n°1e 2% n.° 1,
do NRFGS), demonstrando existir, na nossa opinido, uma
tutela mais eficaz relativamente aos créditos do trabalhador.

Mas sera que assegura o pagamento de todos os créditos
ou apenas de alguns?

De acordo com o DL n.° 59/2015, de 21 de abril, o fundo
s assegura 0 pagamento dos créditos que se vencam nos
seis meses anteriores a propositura da acao de insolvéncia

OU a apresentacdo do requerimento no processo especial
de revitalizacdo ou do requerimento de utilizacdo do pro-
cedimento extrajudicial de recuperacao de empresas®
(vide art.° 2°,n.° 4, do NRFGS); créditos esses que tenham
um limite maximo global equivalente a seis meses de re-
tribuicao e um limite maximo mensal correspondente ao
triplo da retribuicao minima mensal garantida®* - vide art.°
3°,n.° 1, do NRFGS.

Mas, o fundo s¢ assegura o pagamento desses créditos
quando o pagamento |he seja requerido pelo trabalhador
até um ano a partir do dia seguinte aquele em que cessou
0 contrato de trabalho® - cfr. art.° 2°, n.° 8, do NRFGS.

Tem-se entendido que esta norma consagra, um prazo de
caducidade®, uma vez que a tutela prevista cessara auto-
maticamente passado o periodo de tempo previsto para
o0 efeito, ou seja, um ano a partir do dia seguinte aquele
em que cessou o contrato de trabalho).

Porém, importa referir que ja o ac. do TC, de 27 de junho
de 2018, julgou inconstitucional esta norma do art.° 2°,n.°
8 do NRFGS, na interpretacdo «segundo a qual o prazo de
um ano para requerer o pagamento dos créditos laborais,
certificados com a declaracdo de insolvéncia, cominado
naquele preceito legal é de caducidade e insuscetivel de
qualquer interrupcao ou suspensao»”’.

E como se conclui no recente ac. do TC, de 12 de maio
de 2022, a questao de inconstitucionalidade que versa
sobre a norma contida no n.° 8 do art.° 2.° do NRFGS foi
ja repetidamente tratada pelo Tribunal Constitucional,
designadamente o Ac. n.° 328/2018, retificado pelo Ac. n°

& O regime estabelecido neste decreto-lei pretende transpor a Diretiva 2008/94/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de outubro de 2008. Em consequéncia do NRFGS, o DL n.° 219/99 e os

arts. 316° a 326° do RCT de 2003 (Lei n.° 35/2004) ficaram revogados.
% Preambulo do DL n.° 59/2015, de 21 de abril.

o Antes de 2015, a dita “legislagdo especifica” encontrava-se dispersa: os aspetos substantivos do Fundo encontravam--se previstos nos arts. 317.° a 326.° da RCT, aprovada pela Lei n.° 35/2004, de 29

de julho (LECT), e os aspetos organizativos, financeiros e procedimentais encontravam-se no Regulamento do FGS, que tinha sido aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.° 139/2001, de 24 de abril.

No antigo regime esta alinea ndo se encontrava prevista.

Se nos seis meses referidos na lei ndo existirem créditos vencidos ou se 0 seu montante for inferior ao limite méximo definido, o Fundo assegura o pagamento, até aquele limite de créditos vencidos apos
o referido periodo de referéncia (os seis meses anteriores a propositura da acéo de insolvéncia) - cfr. art.° 2.%, n.° 5, do NRFGS.

E de notar que se o trabalhador for titular de créditos correspondentes a prestagées diversas, o pagamento é prioritariamente imputado 4 retribuigao base e diuturnidades — cfr. art.° 3°, n.° 2, do NRFGS
-, certamente como reflexo do denominado caréter alimentar do salario e da correspondente tutela legal desse carater.

Houve uma modificagdo do prazo. O art.° 319°, n.° 3, do RCT, referia que o Fundo s6 assegurava o pagamento dos créditos que Ihe fossem reclamados até trés meses antes da respetiva prescrigéo.
Com esta norma, pretendia afastar-se o acionamento do FGS relativamente aos créditos laborais no limiar da sua prescricéo, de forma a evitar-se, o pagamento de créditos entretanto prescritos — vide
ac. TCAS, proferido no processo n.° 3462/15.8BESNT, de 01-06-2017, relatado pela Dra. Juiza Desembargadora Helena Canelas, in http://www.dgsi.pt, acedido e consultado em 28-01-2023.

Cfr. ac. TCAS, proferido no processo n.° 3462/15.8BESNT, de 01-06-2017, relatado pela Dra. Juiza Desembargadora Helena Canelas, in http://www.dgsi.pt, acedido e consultado em 28-01-2023 - para
relembrar, é de notar que o prazo da caducidade visa preestabelecer o lapso de tempo dentro do qual ou a partir do qual, ha--de exercer-se o direito, por imposigéo da lei ou vontade negocial, que esse
prazo é condigdo de admissibilidade e procedibilidade, por ser elemento constitutivo do direito e que esses prazos néo se suspendem nem interrompem [art® 328° do CC].

Cfr. ac. TC, 1.7 Secgéo, proferido no processo n.° 555/2017, de 27-06-2018, relatado pelo Dr. Juiz Conselheiro José Antonio Teles Pereira, in http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20180328.
html, acedido e consultado em 29-01-2023 - de acordo com o ac. a determinagao desse prazo de caducidade sem se prever quaisquer causas de suspensao ou interrupgdo e prevendo-se, outrossim, a
necessidade de requisitos, para o exercicio do direito, que ndo esta na méo do seu titular fazer preencher, de tal maneira que néo esté garantido que o seu titular possa ter oportunidade legal de exercer
o direito dentro do prazo,(...) ndo passa pelo crivo da consagragéo do Estado de Direito, na medida em que toma [correcao: torna] aleatérios e arbitrariamente subversiveis os pressupostos do exercicio
de um direito social reconhecido a todos os trabalhadores.
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447/2018, e ainda os Ac. n.°s 583/2018, 251/2019, 270/2019,
575/2019, 576/2019, 578/2019, e 152/2020%.
Parece-nos que a lei ndo deve consagrar nesta matéria
um prazo de caducidade, ou pelo menos, um prazo de
caducidade tdo restrito, de maneira que o trabalhador
efetivamente possa receber os créditos em falta através
do FGS, sem o constrangimento do apertado prazo de um
ano, ainda que sem esquecer que o FGS tem de exercer o
direito de reembolso oportunamente.

De referir ainda que, por forcada Lein.° 71/2018, de 31/12,
a0 art.° 2° do NRFGS foi aditado o n.° 9, que refere que o
prazo previsto no numero anterior, e de que vimos tratando,
suspende-se com a propositura de a¢ao de insolvéncia, a
apresentacdo do requerimento no processo especial de
revitalizacdo e com a apresentacao do requerimento de
utilizacao do procedimento extrajudicial de recupera¢do
de empresas, até 30 dias apds o transito em julgado da
decisdo prevista na al. a) do n.° 1 do artigo 1.° ou da data
da decisdo nas restantes situacdes.

3.2.2 A sub-rogagdo de créditos na insolvéncia

Como vimos, o FGS podera satisfazer a totalidade ou uma
parte dos créditos dos trabalhadores (cfr. art.° 2° do NR-
FGS), implicando, como refere o art.° 4°, n.° 1, do NRFGS,
que o Fundo fique «sub-rogado nos direitos e nos privilégios

creditorios do trabalhador, na medida dos pagamentos
efetuados, acrescidos de juros de mora vincendos», 0 que
significa que o Fundo atua em substituicdo do empregador®,
no pagamento'® dos créditos laborais ao trabalhador™’,
adquirindo os direitos correspondentes que cabiam ao
trabalhador face ao seu empregador incumpridor.

No respeitante a sub-rogacdo do Fundo, mais precisamente,
a graduacdo dos seus créditos, quando em concurso com
os créditos ndo satisfeitos pelo Fundo e reclamados pelos
trabalhadores'®?, a jurisprudéncia adotou trés posicdes
distintas, isto porque tanto o art.° 4°, n.° 1, do NRFGS, tal
como a norma correspondente do regime precedente
(art.°322° do RCT- LECT) e ainda o art.° 593°, n.° 1, do CC,
referem que, estando o Fundo sub-rogado, beneficia dos
mesmos privilégios creditorios’® que beneficiavam os
créditos existentes na esfera juridica dos trabalhadores'®.

Deste modo, uma das posicSes adotadas pela jurisprudén-
Cia atribuia preferéncia aos créditos dos trabalhadores'®.

Esta posicao procura fundar-se no regime da sub-rogacdo
legal estabelecida no art.° 593° n.° 2, do CC, que refere que
em caso de satisfacdo parcial dos créditos, «a sub-roga¢do
ndo prejudica os direitos do credor».

Atentando nesse regime, o ac. do TRP, de 14-07-2010,
sustenta que a lei da preferéncia aos créditos do «credor
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Pelo interesse, transcreve-se a fundamentacéo da deciséo: Com efeito, o entendimento consolidado do Tribunal vai no sentido da inconstitucionalidade de “um periodo temporal (que, como vimos, pode
ser assinalavel) especificamente determinado e tendente a criagdo de um pressuposto essencial do direito ao acionamento do FGS (o periodo entre o pedido de declaragéo da insolvéncia e a sua efetiva
declaragéo pelo tribunal competente), cujos termos escapam por completo ao controlo do trabalhador-credor, de tal forma que o mero decurso do tempo nessa fase processual provoque a extingdo do
direito. Assim se cria uma evidente antinomia: o trabalhador-credor de um empregador insolvente que queira ver tutelado o direito a prestagéo pelo FGS vé-se obrigado a pedir a declaragdo de insolvéncia
e, a partir desse momento, as vicissitudes prdprias do processo que fez nascer com essa finalidade, comprometem o exercicio desse mesmo direito, sem que um comportamento alternativo lhe seja
exigivel — rectius, possa por ele ser adotado — no sentido de evitar essa precluséo. Ao fazer nascer, ainda que potencialmente, na prépria condigéo de realizagéo de um direito a causa da sua extingdo, a
qual o respetivo titular se vé impossibilitado de obstar, o legislador deixa de conferir a retribuigdo — e ao “remédio” (talvez mais até ao paliativo) para a sua perda - a tutela que lhe era devida nos termos
do artigo 59.° n.° 3, da Constituicao” (ponto 2.5, do Acérdao n.° 328/2018).

Nao obstante, “geram-se, por outro lado, diferenciagdes arbitrérias na concesséo (na realizagéo) daquele direito a distintos titulares, subordinado que fica este a duragdo maior ou menor da fase inicial
dos processos de insolvéncia, em fungéo de ter sido deduzida oposigéo, da duragéo das audiéncias de julgamento, das diferentes capacidades de resposta dos tribunais, etc. Tudo fatores alheios a
vontade do trabalhador-credor e que, por isso mesmo, nao suportam a afirmagéo de existéncia de algo semelhante a um “dominio do facto” por este, cujo efeito de condicionamento do respetivo direito
néo encontra justificacdo na tutela de qualquer outro valor que possamos considerar relevante no confronto com a necessidade de tutela da retribuicdo que se verifica no contexto apontado” (ibidem).
Nessa medida, “a protegédo da retribuigdo inclui, nos termos do artigo 59.% n.° 3, da Constituicéo, a previséo de “garantias especiais”, cuja modelagéo cabe ao legislador, que, para o efeito, goza de “ampla
liberdade” (cfr. Jorge Miranda e Rui Medeiros, Constituicao Portuguesa Anotada, tomo I, 2. ed., Coimbra, 2010, p. 1166). Nao obstante, a instituicdo do mecanismo do Fundo de Garantia Salarial (para
além de — como vimos - consistir numa obrigagéo para o Estado Portugués decorrente do Direito da Unido) ndo pode deixar de ser vista como concretizagdo de uma das garantias a que se refere aquele
n.° 3 (nesse sentido, v. J. J. Gomes Canotilho e Vital Moreira, Constituicao da Republica Portuguesa Anotada, vol. I, 4. ed., Coimbra, 2014, p. 777). N&o é incua a apontada ligagéo entre o mecanismo
do FGS e a norma do n.° 3 do artigo 59.° da CRP. Tratando-se de uma das garantias ali previstas, ao escolher (apesar de, nessa escolha, se encontrar vinculado pelo Direito da Unido) instituir o FGS
como uma das garantias especiais da retribui¢do, o legislador esta vinculado a construgéo de um regime que lhe assegure um minimo de efetividade, sem a qual resultaria esvaziada de sentido a norma
constitucional, com respeito pela igualdade (artigos 13.° e 59.° n.° 1, da CRP). Por outro lado, tratando-se de atribuir, no apontado contexto, um direito a uma prestagéo pecuniéria, e de limitar no tempo
a efetividade desse direito pelo néo exercicio, tal atribuigéo deve operar, na compaginagao destas duas vertentes, segundo regras claras, certas e objetivas — exigéncia decorrente do principio do Estado
de direito democratico (artigo 2.° da Constituicao)” (ponto 2.4.1, do Acérdao n.° 328/2018).

Por tais razdes, concluiu-se: Assim, transpde-se, nos mesmos exatos termos, para o caso dos autos, a fundamentagao entdo desenvolvida. Em aplicagéo daquela decis&o e reiteracdo das que se segui-
ram, deve-se, novamente, no presente julgar inconstitucional o nimero 8 do artigo 2.° do Novo Regime do FGS, na dimens&o segundo a qual o prazo de um ano para requerer o pagamento dos créditos
laborais, certificados com a declaragao de insolvéncia, cominado naquele preceito legal, € de caducidade e insuscetivel de qualquer interrup¢do ou suspenséo - cfr. ac. do TC, 2.2 Secgao, proferido no
processo n.° 572/2019, de 12-05-2022, relatado pela Dra. Juiza Conselheira Mariana Canotilho, in http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20220374.html, acedido e consultado em 29-01-2023.
O art.°593° n.° 1, do CC estabelece que o sub-rogado adquire os poderes que competiam ao credor.

O pagamento dos créditos dos trabalhadores pode ser total ou parcial, no caso de ter recebido uma parte do empregador insolvente.

Se o Fundo proceder ao pagamento dos créditos ao trabalhador, tera direito a reaver as quantias pagas (cfr. art. 593° do CC) — vide ac. TRP, proferido no processo n.° 147/08.5TBLSD-D.P1, de 14-07-
2010, relatado pela Dra. Juiza Desembargadora Maria de Deus Correia, in http://www.dgsi.pt, acedido e consultado em 28-01-2023.

Situagao que acontece sempre que exista a satisfagdo parcial dos créditos dos trabalhadores pelo Fundo e, em que é necessario, no &mbito do processo de insolvéncia, graduar os créditos do Fundo e
os créditos remanescentes dos trabalhadores - cfr. Os Efeitos da Declaragéo Judicial de Insolvéncia no Contrato de Trabalho... cit., pp. 145 e 146.

Privilégio mobiliario geral e imobiliario especial (cfr. art.° 333°, n.° 1, do CT).

Cfr. Costeira, Joana, ob. cit., pp. 146.

Cfr. ac. TRP, proferido no processo n.° 147/08.5TBLSD-D.P1, de 14-07-2010, relatado pela Dra. Juiza Desembargadora Maria de Deus Correia, in http://www.dgsi.pt, acedido e consultado em 28-01-2023.
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primitivo», 0 que significa que o pagamento se destina ao
«credor primitivo, s6 o excedente, se o houver, aproveita ao
sub-rogado». Esta posicdo «baseia-se na vontade provavel
do credor», uma vez que este «ndo pode ser constrangido a
receber um pagamento parcial». Isto porque, «a lei presume
que, se ele consente nesse pagamento parcial, quererd, todavia,
ser preferido ao terceiro com relacdo a parte do crédito de
gue continua titular». Deste modo, conclui que «os créditos
dos trabalhadores ainda em débito terao de ser pagos com
precedéncia em relacdo ao crédito do FGS»'°,

Outra das posi¢des atribui preferéncia aos créditos do FGS.

O ac. do TRP, de 17-02-2009, atentando no art.° 592° do
CC, considera que o legislador consagrou «um sistema de
colocacao do Fundo no lugar do trabalhador, transferindo
para aquele todos os direitos que a este competiam, na
medida em que 0s tenha satisfeito»'’.

Portanto, os créditos privilegiados do Fundo devem ser
pagos antes que os créditos privilegiados dos trabalhado-
res'®, no ambito do processo de insolvéncia.

Finalmente, existe a posi¢cdo no sentido de os créditos do
Fundo e dos trabalhadores concorrerem em paridade.

O ac. do TRC, de 22-03-2011, desconsiderando as outras
duas posicdes, propugna que a graduacao dos créditos
do FGS e os créditos salariais dos trabalhadores deve ser
paritaria’®.

E foi esta a posicao que o legislador veio a adotar no regime
vigente. O art.° 4°, n.° 2, do NRFGS pos fim a esta contro-
vérsia ao determinar que, no caso de os bens da massa
insolvente serem insuficientes para garantir o pagamento
da totalidade dos créditos laborais, os créditos em que o
Fundo fica sub-rogado sdo pagos a pari com o valor rema-
nescente dos créditos laborais.

Joana Costeira defende que a posicao mais equilibrada é
a da graduacao paritaria e proporcional dos créditos do
Fundo e dos trabalhadores, sendo o pagamento feito atra-
vés de rateio, isto porque permite salvaguardar tanto os
direitos do Fundo, como os dos trabalhadores™®, posicao
que subscrevemos. Entendemos que, por um lado, o Fun-

%6 Jdem.

do, ao "substituir-se” ao empregador, precisa de reaver 0s
montantes despendidos no pagamento dos créditos para
poder continuar a desempenhar a sua importante funcao
social, e, por outro lado, o trabalhador também necessita
de receber o pagamento dos seus créditos, pela importante
func¢do social que desempenham - consideramos que am-
bos sao socialmente relevantes, estando ao mesmo nivel,
devendo a graduacao ser, por isso, parea.

4. Conclusoes

A matéria da protecao dos créditos laborais dos traba-
Ihadores é dotada de relevante interesse académico e
pratico, uma vez que a insolvéncia de uma empresa tem
uma fortissima repercussdo na vida dos trabalhadores, em
todas as suas dimensdes, pondo em causa a continuagao,
de forma estavel, dos seus rendimentos provenientes do
trabalho dependente, podendo gerar nos trabalhadores
interesses contrapostos ou mesmo contraditorios, desejan-
do, por um lado, a manutencdo do seu posto de trabalho
(0 que se alcancara com a continuacdo ou sobrevivéncia
da empresa), e, por outro, a rapida satisfacdo dos seus
créditos, se necessario liquidando a mesma empresa (pois
pode ser detentor de créditos sobre a massa e/ou de cré-
ditos sobre a insolvéncia, consoante 0 momento em que
se constituem, que pretenda cobrar eficaz e rapidamente).

Ao longo do estudo, evidenciamos que os créditos do tra-
balhador emergentes de contrato de trabalho, ou da sua
violacdo ou cessacdo, gozam de um privilégio mobiliario
geral e de um privilégio imobiliario especial.

No que se refere ao privilégio mobiliario geral laboral, con-
cluimos que prevalece sobre todos os outros créditos, a
excecdo dos créditos por despesas de justica (art.° 746° do
CC), denotando um favor legis. No entanto, alertamos que
esses privilégios mobilidrios gerais ndo podem ser opostos
a terceiros adquirentes das coisas por eles abrangidas, isto
porque nao assumindo tais privilégios mobilidrios gerais a
natureza de direitos reais, nao incidem sobre coisa deter-
minada, pelo que também ndo gozam da caracteristica da
sequela, propria dos direitos reais, ficando, deste modo, a
tutela dos créditos laborais (através dos privilégios mobi-

07 Vide ac. TRP, proferido no processo n.® 0827363, de 17-02-2009, relatado pelo Dr. Juiz Desembargador Candido Lemos, in http://www.dgsi.pt, acedido e consultado em 28-01-2023.

% Sendo que os créditos dos trabalhadores ainda em débito procedem-se a rateio.

% Vide ac. TRC, proferido no processo n.° 480/08.6 TBCTB-E.C1, de 22-03-2011, relatado pelo Dr. Juiz Desembargador Falcao de Magalhaes, in http://www.dgsi.pt, acedido e consultado em 28-01-2023 - na
graduagao a fazer em insolvéncia em que se verifique o concurso de tais créditos, deverdo, em principio, os créditos do FGS e os créditos salariais dos trabalhadores, porque igualmente privilegiados,
ser graduados a par, procedendo-se a rateio entre eles (art. 745.%, n.° 2 do CPC [corregdo: do CC] e 175° do CIRE) -. No mesmo sentido, ac. TRG, proferido no processo n.° 1264/05.9TBFLG-AG.G1, de
27-02-2012, relatado pela Dra. Juiza Desembargadora Rosa Tching, in http://www.dgsi.pt, acedido e consultado em 28-01-2023 e ac. TRC, proferido no processo n.° 680/09.1T2AVR-G.C1, de 05-03-2013,
relatado pela Dra. Juiza Desembargadora Maria José Guerra, in http://www.dgsi.pt, acedido e consultado em 28-01-2023.

"0 Os Efeitos da Declaragéo Judicial de Insolvéncia no Contrato de Trabalho... cit., pp. 151.
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liarios gerais) claramente enfraquecida face a prevaléncia
dos direitos reais de terceiros.

No que respeita ao privilégio imobilidrio especial, seguimos
a posicao abrangente adotada pela jurisprudéncia, que en-
tende que o privilégio imobilidrio especial deve incidir sobre
todos os imdveis que sejam propriedade do empregador
e utilizados na sua atividade empresarial, independente-
mente da localizagdo do respetivo posto de trabalho, por
considerarmos que é a orientacao que tutela melhor os
interesses dos trabalhadores em presenca. Isto porque, se,
a0 contrario, seguissemos a interpretacao que considera
que o privilégio se reduz ao imdvel em que o trabalhador
exerca a sua atividade, em termos praticos, o privilégio
seria sempre afastado quando o trabalhador prestar a
sua atividade em instalacdes arrendadas ou cedidas ao
empregador, ou ainda quando exerca a sua atividade em
regime de teletrabalho, o que conduziria ao enfraqueci-
mento da importancia da norma e a uma tutela desigual
dos trabalhadores.

Alertamos para o caso especial, ou mesmo excecional, das
empresas de construcdo civil que se dedicam a construgao
de imoveis para posteriormente os revenderem, que foi
objeto do AUJ n.° 8/2016, que uniformizou jurisprudéncia
no sentido de que os imdveis construidos por empresa de
construcdo civil, destinados a comercializacdo, estao exclu-
idos da garantia do privilégio imobilidrio especial previsto
noart.°377°n°1,al. b),do CT de 2003, esclarecendo ainda
que apenas os créditos referentes a sede da empresa, bem
COMO a0s escritdrios e armazéns em que os trabalhadores
exercem a sua atividade, gozam deste privilégio.

Também sufragamos esta posicao da jurisprudéncia uni-
formizadora, pois somos sensiveis ao argumento, que Nos
parece ponderoso, de que estes imoveis que se destinarem
a transacao, revenda ou comercializacao, pelo que nao
integram a organizacao empresarial estavel da empresa.

Quanto a segunda forma de tutela dos créditos do tra-
balhador (o FGS), evidenciamos que o Fundo pretende
atualmente assegurar o pagamento ao trabalhador de
créditos emergentes do contrato de trabalho ou da sua
violagdo ou cessacdo, traduzindo-se, na nossa opinido,
numa tutela mais ampla dos créditos do trabalhador face
ao regime anterior.

E notdmos que o NRFGS esclarece hoje que o questionado
prazo de caducidade se suspende com a propositura de
acdo de insolvéncia, a apresentacao do requerimento No
processo especial de revitalizacdo e com a apresentacao do
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requerimento de utilizacdo do procedimento extrajudicial
de recuperacao de empresas, até 30 dias apds o transito em
julgado da decisdo da situa¢do de insolvéncia ou da data da
decisdo nas restantes situacdes (art.° 2°, n.° 9 do NRFGS).

No respeitante a graduacdo dos créditos do Fundo, quando
em concurso com os restantes créditos do trabalhador e
nao satisfeitos pelo Fundo, entendemos que, uma vez que
0 Fundo atua em substituicdo do empregador, a graduacao
deve ser parea, tal como a lei hoje o impde.

Concluindo, a insolvéncia do empregador pode refletir-se a
dois niveis na vida dos trabalhadores conforme a posicao
por eles adotada em relacao a empresa, na medida em
que se repercute nos contratos dos trabalhadores, bem
COMOo NOs seus créditos.

Enquanto parte integrante da “organizacdo de capital e traba-
lho" das empresas, em caso de insolvéncia do empregador,
os trabalhadores vém os seus direitos tutelados e salvaguar-
dados através dos privilégios creditorios, bem como do FGS.
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